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'U~LICADO (,.A,) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIDIO 

N.• (?b4 de Jo;_d_;j '-r4 .1 

Pro1be a realização de rodeios 

touradas e atividades similares 

que provoquem maus tratos cruel 

dade ou sacrif1cio de animais e 
dá providências a respeito. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 

faz saber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Art. 19 - t proibida a realização de rodeios, 

tou ra das ou quaisquer outras atividades similares que provoquem maus tra
tos, crueldade ou sacrif1cio de animais. 

Art. 29- Para a realização de rodeios, toura 

das ou quaisquer outras atividades similares, não incidentes na proibição 
es tabelecida no artigo primeiro desta lei, ficam os seus promo tores obri 

gados a apresentar os exames de anemia infecciosa dos equinos e atestado 
de vacinação contra a aftose dos bovinos, assim como provide nc iar a presen 

ça e supervisão de medico-veterinário durante a realização dos eventos. 

Parágrafo Onico - Fica a Prefeitura Municipal 
obrigada a exigir o registro dos promotores e da companhia contratada ju~ 

to aos 6rgãos p~blicos competentes, de acordo com a le gislação vigente 
bem como inspecionar as arquibancadas e arena, visando total segurança 

tanto dos protagonistas do evento como do publico presente. 

Art. 39 - O infrator será multado em cem Uni

dades Fiscais de Referência e terá a sua licença de funcionamento revog~ 

da, independente de quaisquer outras penalidades. 

Art . 49 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposiç~es em contrário. 

17 de março de 1992. 

Prefeitur a Municipal de São Jose 

vvVC1-~v~ 
ro Yves ~ 

Pref ito ~ nicipal 

Jorge Cu s Santos 

Fazenda 



Prc/cltUJ<a de Sao ]oJl dorJ CampoJ 

6-dtado de Soo 'Pauú:J 
LIVRO N9 

con t . da lei nQ 4161 / 92 - f1s. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
17 de marco de 1992. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos dezessete dias do mis de marco 
do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

G:2:: -tJÜ:t 
Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa ) 
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